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INDICAÇÃO Nº 333/2025 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Os Vereadores que esta subscreve, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, vêm, respeitosamente, apresentar a seguinte: INDICAÇÃO, solicitamos ao 
Poder Executivo Municipal a ampliação de vagas nas creches do Município de Pinhalzinho, es-
pecialmente para crianças na faixa etária de 06 (seis) meses a 04 (quatro) anos de idade. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação, tem como objetivo atender à crescente de-
manda por vagas nas creches municipais de Pinhalzinho. Verifica-se atualmente um déficit sig-
nificativo no número de vagas disponíveis, o que tem deixado inúmeras crianças fora do ambi-
ente escolar, prejudicando não apenas seu desenvolvimento educacional e social, mas também 
impactando diretamente as famílias que necessitam de apoio para conciliar o trabalho com o 
cuidado dos filhos. 

É fundamental garantir o acesso à educação infantil desde os pri-
meiros meses de vida, conforme estabelece a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, que asseguram o direito à educação e à proteção integral. A ausência de vagas 
implica na exclusão de muitas crianças do acesso a cuidados adequados, alimentação balance-
ada, acompanhamento pedagógico e convivência social. 

Além disso, a ampliação das vagas contribui diretamente para a ge-
ração de emprego e renda no município, por meio da contratação de novos profissionais da 
educação e demais colaboradores. 

 Diante do exposto, solicitamos ao Poder Executivo que viabilize es-
tudos técnicos e orçamentários para a ampliação das creches já existentes, bem como a cons-
trução de novas unidades, se necessário, a fim de garantir o atendimento adequado à popula-
ção infantil de Pinhalzinho. 

                                                                 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2025 
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José Ricardo Kiota__________________________________________________________________________ 

Antonio Donizete da Silva  ____________________________________________________________________ 

Dirce Destro Moreira de Oliveira________________________________________________________________ 

Helber Henrique de Araújo____________________________________________________________________ 

José Vitor Alcântara_________________________________________________________________________ 

Murilo Cenciani Franco_______________________________________________________________________ 

Pedro Gomes Franco Filho  ___________________________________________________________________ 

Rita de Cássia Aparecida Faria_________________________________________________________________ 

Wagner José Franco de Godoi_________________________________________________________________ 

 
 
 

 

 

 


